
APROVADO pelo Plenúrio, em Discussão Geral e Votação

(Jnicu, o PROJETO DE LEI N. 208/2019, de autoriu do Deputaao ÁtUZ.nO

CAMPELO - ALTERA a Lei n. 241, de 31 de murço de 2015, que "consolida a

legislução reluíiva à pessou com deficiênciu no Esíado do Amazonas, e dd outras

providências", Recebeu Substitutivo do autor. Com PARECERES das Comissões

de Constituição, Justiçu e Redação, onde recebeu emenda supressivu da Relatora,

Deputada JOANA DARC; e de Direitos Humanos, Cidadaniu, Assuntos

Indígenus e Legislação Participativa (Relator: Deputudo WILKER BARRETO);

FAVOruíVEIS uo projeto nos termos do sabstitutivo e juntamente com u emenda

upresentudu.

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

parü elaborar a Redação Final.

Em: 18 de dezembro de 2019.



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e Votação (/nica, a Redação Final do PROJETO DE LEI N.

208/2019, de autoria do Deputado ÁLVARO CAMhELO.

A Sunção Governumental.

Em: 18 de dezembro de 2019.


